
La population est avisée que le règlement suivant a été adopté par le conseil de la Municipalité de Sainte-
Perpétue, le 13 avril 2026:

AVIS DE PROMULGATION

P R O V I N C E  D E  Q U É B E C
M U N I C I P A L I T É  D E  S A I N T E - P E R P É T U E

M . R . C  N I C O L E - Y A M A S K A

GUY DUPUIS
DIRECTEUR GÉNÉRAL / GREFFIER-TRESORIER 

819 336-6740      |   municipalité@ste-perpetue.qc.ca   |      https://www.ste-perpetue.ca/

D U  R È G L E M E N T  N U M É R O  2 0 2 6 - 0 4
É D I C T A N T  L E  C O D E  D ’ É T H I Q U E  E T  D E  D É O N T O L O G I E  D E S  É L U S  E S  D E  L A

M U N I C I P A L I T É  D E  L A  P A R O I S S E  D E  S A I N T E - P E R P É T U E

R È G L E M E N T  N U M É R O  2 0 2 6 - 0 4  :   É D I C T A N T  L E  C O D E  D ’ É T H I Q U E  E T  D E  D É O N T O L O G I E
D E S  É L U S  E S  D E  L A  M U N I C I P A L I T É  D E  L A  P A R O I S S E  D E  S A I N T E - P E R P É T U E

Ce règlement a pour objet de définir les principes, les valeurs et les règles d’éthique et de déontologie
applicables aux membres du conseil municipal de la Municipalité de la Paroisse de Sainte-Perpétue, afin
de guider leur conduite, de promouvoir l’intégrité, la transparence et la responsabilité dans l’exercice de
leurs fonctions, ainsi que de maintenir la confiance du public envers l’administration municipale.

Ce règlement est disponible au bureau du soussigné, situé au 2197 rang Saint-Joseph, Sainte-Perpétue, aux
jours et heures d’ouverture du bureau, ou toutes personnes intéressées peuvent en prendre connaissance.

Ce règlement entre en vigueur le jour de la publication du présent avis.

Donné à Sainte-Perpétue, ce 14 avril 2026.
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